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·CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N2 1,138 

De 15 de setembro de 1962 

Dispõe sôbre o recebimento do im
posto de transmissão de proprieda 
de imobiliária inter-vivos,pelo : 
compromissário comprador ou cessio 

' . 
nar~o.-

Arti::;o 1º - t facultado ao compromissário compra 
~or, bem como, ao cessionário, ainda ~ue esteja ~uitado ou
vencido o comrromisso, recolher por antecipaçio e pelo valor 
do im6vel à data ~~o compromisso oric;inário, o imposto ele 
transmissão de propriedade imobiliácia in·Ler-vivos, devido 
pela transmissão.- · 

Pará.;ra:o ].Ínico - S6mente gozaria dos favores -
dista lei, as transações realizadas até a data da presente 
lei, devidamente registradas em cart6rio,-

Artigo 2º - tsta lei entrará em vigôr em lQ de -
janeiro de 1963 e vi::;orará até 30 de abril do I!lesr-,o ano.-

Arti::;o 3º - Revogam-se as disposiçÕes em contrá-
rio.-
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